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CONTRATO N9 161/2017 - SMS
PROCESSO N9 P000159/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA PROMIX COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, ABAIXO
QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob
o n9 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n9 1250, Centro, Sobral-CE, CEP.: 62011-
060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal da
Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n9 996368 SSP-
CE e CPF n9 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a
EMPRESA PROMIX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, com sede na AV II, N9 210, Bairro:
Parque dois irmãos, Fortaleza/CE, CEP: 60.745-510, inscrita no CPF/CNPJ sob o n9 19.659.691/0001-
68, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo SR. FREDERICO KAUÊ
NOBRE DE MELO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n9 97003006749
e do CPF n9 012.117.163-92, residente e domiciliada(o) na Rua Q, n9 370, Apto 203, bairro Parque
Dois Irmãos, Fortaleza/CE, CEP: 60.745-670, têm entre si justa e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 050 /2017, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n'2 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n9
050fi017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

cLÁusuLA TERCEIRA - oo oaiero
3.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme os termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
5.1. O valor contratual global importa na quantia de RS 72.102,40 (setenta e dois mil e cento e dois
reais e quarenta centavos). 5 ¡,| V
5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis. QI 2  11 ] v}èT^ 1/27
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VALOR

«IDADE I QuAN'nDAOE UNITÁRIO
E InsI

` VALOR TOTAL
(R$I

3

I ,
AGULHA HIPODERMICA DEscARTÁvEL (13MM xl
o,45MM),EsTERIL, CONSTITUIDA EM Aço INOxIDÁvELI
COM BISEL TRIFACETADO E PAREDE FINA SILICONIZADA, U
COM CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE. INDIVIDUALMENTÊ
EMBALADA DE ACORDO COM NORMAS DA ANVIS
PERMITINDO A ABERTURA COM TÉCNICAS ASSÉPTICAÊ
DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

NIDADE 11°-00° 0,06 6.600,00

5

AGULHA I-IIPODERMICA DESCARTÁVEL (4oMM xl
o,1zMM),EsTERIL, CONSTITUÍDA EM AÇO INoxIOÁvEL,
COM BISEL TRIPACETADO E PAREDE FINA SILICONIZADA.
COM CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR
IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE. INDIVIDUALMENT

UNIDADE 40.000 0,07 2.800,00

7

ÁLCOOL EriLIcO ABSOLUTO 99,9% GL. EMBALAGEM E
PLÁSTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE
GRADUAÇÃO ALCOÓLICA, LOTE, VALIDADE E NÚMERÚ
DE REGISTRO No MINISTERIO DA SAUDE.

LITRO 3.000 4,99
14.970,00

10

`ATADURA DE CREPOM (100% ALGODAO) 13 FIOS /cm*

zocm DE LARGUARA × 1,3 m DE COMPRIMENTO
MINIMOIEMBALAGEM COM 12 UNIDADES
APRESENTANDO IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE,
LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO DO
MINISTERIO DA SAÚDE.

OúzIA 4.200 5, 76
24.192,00

26

DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 4 ENzIMAs QUE
ATUAM NA REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA Nos
ARTIGOS EM ATE 5 MINUTOS. PH NEUTRO E
ACRÉSCIMO DE TENsOATIvOs NÃO IONICOS.
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DE FABRICANTE,
LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO DO
MINISTERIO DA SAÚDE.

LITRO 1.000 20,78 20.780,00

33

I=Io NÃO ABsORvivEL SINTÉTICO DERIVADO DAS
POLIAMIDAS, NP 2,0, 45 em DE COMPRIMENTO, COM
AGULI-IA DE PONTA TRIANGULAR CORTANTE, CORPO
TRIANGULAR INVERSO, se DE CÍRCULO E 20 mm DE
COMPRIMENTO, A SER USADO EM PELE E CIRURGIA
PLÁSTICA. A EMBALAGEM INDIVIDUAL DEVERÁ
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE,
VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

UNIDADE 840 1,31 1. 100,40

34

FIO NÃO ABSORVÍVEL SINTÉTICO DERIVADO DAS
POLIAMIDAS, N9 30, 45 Cm DE COMPRIMENTO, COM
AGULHA DE PONTA TRIANGULAR CORTANTE, CORPO
TRIANGULAR INVERSO, 38 DE CÍRCULO 20 mm DE
COMPRIMENTO, A SER USADO EM PELE E CIRURGIA CAIXA C/
PLÁSTICA A EMBALAGEM INDIVIDUAL DEVERÁ
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE,
vAI.IDADE E NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTERIO DA
SAÚDE.

24 UNID
1.000 1,66 1.660,00

VALOR TOTAL “E›“ V 9 4 R5 7z_¡°z,40
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito
em conta Corrente em nome da contratada, de acordo com O Decreto Federal n9 7.507, de 27 de
junho de 2011.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, O prazo de que trata O subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações do Anexo I.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a Confirmação de sua autenticidade.

I

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente dos recursos das rubricas orçamentárias:
0701.10303.0103.2014.33903000

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses cOntado(s) a partir da data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município, ou até exaurir-se O objeto deste termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta Contratação.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento
hábil.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar O objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar; nas mesmas condições contratuais, Os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1° do art. 65 da lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base O valor
contratual. ‹5`\\V a 49°
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser erguido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especifica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez) dias contando com
sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for O caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando O prazo mínimo exigido pela
Administraçao.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de
Andrade, famiacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central de Abastecimento
Farmacêutico da Secretaria da Saúde do Município de Sobral, designado (a) para este fim pela
contratante, de acordo com O estabelecido no art. 67 da Lei Federal n9 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do recebimento da nota de
empenho ou instrumento hábil, no(a) Central de Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na
Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete n915, Bairro: Junco CEP: 62.030-495 Sobral-CE, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.
13.1.1. Quanto à entrega: Considerando-se O recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s)
respectiva(s) Ordem(ens) de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a
necessidade da administração.
13.1.2 O objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e horário(s) indicados no
item 7.1 deste termo e em Conformidade com especificações estabelecidas neste instrumento.
13.1.3 O prazo da entrega do objeto a ser adquirido não poderá ser superior a 15 (quinze) dias
contados da data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.
13.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justiflcados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
13.Z.QUANTO AO RECEBIMENTO:

13.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
13.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todasgçjmgdiíões estabelecidas foram
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atendidas e consequentes aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.
13.2.3 O prazo de validade do medicamento deverá ser de, no mínimo, 12 meses contando a partir da
data de entrega na Central de Abastecimento Farmacêutico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS sANçõEs ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuizo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de
material ou execução de serviços, até O limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for O caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre O Valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar O instrumento equivalente.
C) multa de 3% (três por Cento) sobre O valor de referência para a licitação ou para a contratação
direta, na hipótese do infrator retardar O procedimento de contratação ou descumprir preceito
normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com O Item Ill, nas alíneas de "a" a "f" do Art. 55 do
Decreto Municipal n9 18862017.
d) multa de 3% (três por cento) sobre O Valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta, quando houver descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das
Obrigações assumidas de acordo com O Item IV, nas alíneas de "a" a "o" do Art. 55 do Decreto
Municipal n2 18862017.
e) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre O valor total do contrato ou da ata de registro de
preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (Cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possível O pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não O
fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77
e 78 da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do
art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer
especIe.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diario
Oficial do Municipio - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito O Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extrairam-se 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.

Sobral(CE) ,26 e dezembro de 2017. fã)

SÓÚOI Pfomlx cano Rmo Lua

GERAR %âZ`ILO ILHO FREDERICO KAUE NOBRE DE MELO
CO ATANTE CPF n9 012.117.163-92

CONTRATADO

Testemunhas:

._ os̀ z.)l3,ÁL 5. éorg
(nome da testemunlla 1) 6 (nome da testemunha 2)
CPF; ¿ 15°'/" ¿'.f2>. 2 '/› -«P ' CPP; Ciwfil. ãëà 665 -OO
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l DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N” 223, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018

(duas) vias de igual teor e`I`orma. para um só efeito, as quais, depois de
lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo. Sobral/CE. 10 de janeiro de 2018. DAVID
MACHADO BASTOS - MUNICIPIO DE SOBRAL - SECRETARIA
DE OBRAS. MOBILIDADE E SERVIÇOSPÚBLICOS - PRIMEIRA
AJUSTANTE - ALDENOR FAÇANHA JUNIOR - NOVO NORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - SEGUNDA
AJUSTANTE.

SECRETARJA MUNICIPAL DA SAÚDE
TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE
CONTRATO N” 168/2017-SMS - A Secretaria Municipal da Saúde.
neste ato representada pelo Secretário Municipal da Saúde, O Sr. Gerardo
Cristino Filho, resolve tomar sem efeito a publicação do Extrato do
Contrato n° 168/2017-SMS, publicado no Diário Oficial do Município de
Sobral n° 221, na data de 10 dejaneiro de 2018, página 01.Cujo objeto é a
Aquisição de Material Médico Hospitalar. MOTIVO: duplicidade de
publicação. Sobral - Ceará, 12 de janeiro de 2018. GERARDO
CRISTINO FILHO - Secretário Municipal da Saúde - VIVIANE DE
MORAIS CAVALCANTE -Assessora Jurídica da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N" 159/2017 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria

.umcipzi da saúde. CONTRATADO EMPRESA OPEN PARIVIA
OMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a Aquisição MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR. de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo 1 do Edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 050/2017. VALOR GLOBAL:
RS 167. 1 95.50 (cento e sessenta e sete mil e cento e noventa e cinco reais e
cinquenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo (a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de
Andrade, famiacêutico responsável pelo setor dc aquisição da Central de
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria da Saúde do Municipio de
Sobral, inscrito no CRF n° 870, designado (a) para este lim pela
contratante. de acordo com O estabelecido no art. 67 da Lei Federal n”
8.666/ 1993. doravante denominado simplesmente de GESTOR. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será a partir desta
publicação, com inlcio em 12 de janeiro de 2018 e ténnino em 12 de
janeiro de 2019. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino
Filho - Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Claudio Lucas Ody. DATA: 12 de janeiro de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante - Assessora Jurídica.

._ -.‹ _ CONTRATANTE
"' 4 ' ' “T0” MLÍ 1* AL ` .#0 RAL,rcpresentadapelaSecretaria
~ umzipzr «Ia saúde. CONTRATADO: EMPRESA

. i f 1. . = CPPSIIPÍ.. f L L 1 "qz .z ~v- “L MEDICOr ese conrao a ur
HOSPITALAR, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 11° 050/2017. VALOR GLOBAL:
R$ 72.102,40 (setenta e dois mil e cento e dois reais e quarenta centavos).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada O
fiscalizada pelo (a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de Andrade,
farmacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central de
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral, inscrito no CRF n" 870, designado (a) para este fim pela
contratante, de acordo com O estabelecido no art. 67 da Lei Federal n°
8.666/1993. doravante denominado simplesmente de GESTOR. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será a partir desta
publicação, com inicio em 12 de janeiro de 2018 e término em 12 de
janeiro de 2019. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino
Filho ~ Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Frederico Kauê Nobre de Melo. DATA: 12 dc janeiro
de 2018. Viviane de Morais Cavalcante-Assessora Juridica.

EXTRATO DE CONTRATO N" 164/2017 - SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: EMPRESANUTRIENTES MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a Aquisição MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR. de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 050/2017. VALOR GLOBAL:
RS 32.201,80 (Trinta e dois mil e duzentos e um real c oitenta centavos).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada c
fiscalizada pelo (a) Dr. Petrônio Ferreira Gomes de Andrade.
farmacêutico responsável pelo setor de aquisição da Central de
Abastecimento Famiacêutico da Secretaria da Saúde do Município de
Sobral, inscrito no CRF n” 870, designado (a) para este fim pela
contratante, de acordo com O estabelecido no art. 67 da Lei Federal n°
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. PRAZO
DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será a partir desta
publicação. com inicio em' 12 de janeiro de 2018 e término em 12 de
janeiro de 2019. SIGNATARIOS: CONTRATANTE: Gerardo Cristino
Filho - Secretário Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: João Luiz Nogueira De Deus. DATA: 12 de janeiro de
201 8. Viviane de Morais Cavalcante-Assessora Juridica.

Í SECRETARIA DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA ,
E GESTÃO

EXTRATO DO 4” TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 224/2013
- SECOG - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DA OUVIDORIA.
CONTROLADORIA E GESTÃO CONTRATADA: DAMOV0 DO
BRASIL S/A., CNPJ N° 56.795.362/0001-70. OBJETO: prorrogação da
vigência do contrato original em 12 (doze) meses. PROCESSO:
P0l4226/2018. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL ri”
224/2013. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de mais 12 meses, com
inicio em 14 de janeiro de 2018 e findando em 13 de janeiro de 2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso ll do art. 57 da Lei n.° 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Pei-Inanecem em plena vigência as demais Cláusulas
Contratuais. que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. DATA DE
ASSINATURA: 12 de janeiro de 2018. SIGNATARIOS:
CONTRATANTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira - Secretária da
Ouvidoria. Controladoria e Gestão - Andre Souza Gutierrez -
Representante da Contratada. MACDOUGLAS FREITAS PRADO -
Assessor Juridico/SECOG.

DE SOBRAL
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA \

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARA- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL- EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N”
077/2017 - SAAE. Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de
Abertura: 25 de janeiro de 2018. às 10:00 h OBJETO: Contratação de
empresa especializada para a realização de serviços de Manutenção das
comportas. molduras. pedestal e haste. além de reposição de registros e
conexões nas Estações de Tratamento de Agua nos Bairros 'Sumare e Dom
Expedito. pertencentes ao SAAE (Serviço Autônomo de Agua e Esgoto)
do Municipio de Sobral - CE. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE -
LICITAÇÕES) c à Rua Viriato de Medeiros, 1.250. 4° andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE. 12 de janeiro de 2018. O Pregoeiro -
Ricardo Barroso Castelo Branco.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N”
130/2017 - SDHAS. Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de
Abertura: 25 de janeiro 2018, às 15:00 h (Horário de Brasília) OBJETO:
Aquisição de um veiculo adaptado(ônibus) da proposta de convênio
n°0l662 I/201 6 - SICONV. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES:
Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Viriato
de Medeiros, 1.250, 4° andar. Fone: (88) 3677-l 157 e 1254, Sobral-CE,
12 dejaneiro de 2018. O Pregoeiro - Ricardo Barroso Castelo Branco.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
(SRP) N° 117/2017 - SECOG - Aviso de Licitação - Central de
Licitações. Data deAbertura: 25 de Janeiro de 201 8. às 10:00 H - Horário
de Brasília. OBJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais serviços
de locações de brinquedos para amparo aos eventos promovidos pelas
Secretarias/Entidades vinculadas à Prefeitura Municipal de Sobral (sede
c distrito). pelo periodo de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado a
critério da Administração. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES:
Site: www.sobral.ce.gov.br (ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Viriato
de Medeiros, 1.250, 4° andar. Fone: (88) 3677-I 157 e 1254. Sobral-CE,
ll dejaneiro de 201 8. A Prcgoeira - Dayane Araújo Linhares.


